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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 253/2022	São Jerônimo, 05 de outubro de 2022


Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

[bookmark: _GoBack]Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 087/2022, em anexo, o qual o qual autoriza a realização de termo de cooperação técnica com a com FGTAS – Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social.
Tal projeto versa sobre acordo com a entidade que há anos presta valoroso serviço à nossa comunidade e que por medidas administrativas internas necessita de um novo local para realizar o atendimento aos trabalhadores.
Neste sentido e visando a continuidade dos atendimentos estamos propondo a presente autorização legislativa, já que a atual parceria encerra no final do presente exercício e foi aprovada pela Lei Municipal 3.916/2020.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal




PROJETO DE LEI N° 087, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022


AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A FGTAS – FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a FGTAS – FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, portadora do CNPJ 94.392.164/0001-55, pelo período de 24 meses a contar da assinatura do respectivo termo.

Art. 2º O termo de cooperação, referido no art. 1º, compreenderá a cedência de espaço físico adequado para a manutenção da Agência do SINE no Município.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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